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DECRETO Nº 040/2016 
DATA 03/11/2016 
 
 

Súmula:  Decreta Ponto Facultativo do 
Dia 14 de Novembro e dá outras 
providências. 

 
 
 
JAMIL PECH , Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais.  
 
  
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no 
dia 14 de novembro de 2016 (segunda-feira), devido ao feriado de 
Proclamação da República. 
 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Paulo Frontin/PR, 03 de novembro de 2016. 
 
 
 
 
 

JAMIL PECH 
Prefeito Municipal 

 


